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PREÂMBULO
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bleia Nacional Constituinte para instituir um Estado Demo-
crático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais 
e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desen-
volvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos 
de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem 
interna e internacional, com a solução pacífica das contro-
vérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos:
I – a soberania;
II – a cidadania;
III – a dignidade da pessoa humana;
IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V – o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e har-
mônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da Repúbli-
ca Federativa do Brasil:
I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II – garantir o desenvolvimento nacional;
III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais;

IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discri-
minação.

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:
I – independência nacional;
II – prevalência dos direitos humanos;
III – autodeterminação dos povos;
IV – não intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX – cooperação entre os povos para o progresso da hu-
manidade;
X – concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 
integração econômica, política, social e cultural dos povos 
da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS

Capítulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES 

INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos es-
trangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes:

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988
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I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;
II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;
III – ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;
IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado 
o anonimato;
V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou 
à imagem;
VI – é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto 
e a suas liturgias;
VII – é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assis-
tência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;
VIII – ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta 
e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;
IX – é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença;
X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;
XI – a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo 
em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;
XII – é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, 
salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na 
forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal 
ou instrução processual penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996)
XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer;
XIV – é assegurado a todos o acesso à informação e res-
guardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional;
XV – é livre a locomoção no território nacional em tempo 
de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;
XVI – todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autori-
zação, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio 
aviso à autoridade competente;
XVII – é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;
XVIII – a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;
XIX – as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão 
judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;
XX – ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 
permanecer associado;
XXI – as entidades associativas, quando expressamente au-
torizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;
XXII – é garantido o direito de propriedade;
XXIII – a propriedade atenderá a sua função social;

XXIV – a lei estabelecerá o procedimento para desapro-
priação por necessidade ou utilidade pública, ou por inte-
resse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;
XXV – no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegu-
rada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;
XXVI – a pequena propriedade rural, assim definida em 
lei, desde que trabalhada pela família, não será objeto de 
penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de fi-
nanciar o seu desenvolvimento;
XXVII – aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;
XXVIII – são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas;
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;
XXIX – a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como pro-
teção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em 
vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e 
econômico do País;
XXX – é garantido o direito de herança;
XXXI – a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 
será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge 
ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do “de cujus”;
XXXII – o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;
XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;
XXXIV – são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de inte-
resse pessoal;
XXXV – a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;
XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato ju-
rídico perfeito e a coisa julgada;
XXXVII – não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII – é reconhecida a instituição do júri, com a organi-
zação que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida;
XXXIX – não há crime sem lei anterior que o defina, nem 
pena sem prévia cominação legal;
XL – a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI – a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 
direitos e liberdades fundamentais;
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dade da força de trabalho superar o índice médio da rota-
tividade do setor, na forma estabelecida por lei.
§ 5º Os programas de desenvolvimento econômico finan-
ciados na forma do § 1º e seus resultados serão anualmente 
avaliados e divulgados em meio de comunicação social ele-
trônico e apresentados em reunião da comissão mista per-
manente de que trata o § 1º do art. 166. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 
as atuais contribuições compulsórias dos empregadores so-
bre a folha de salários, destinadas às entidades privadas 
de serviço social e de formação profissional vinculadas ao 
sistema sindical.

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e 
os convênios de cooperação entre os entes federados, auto-
rizando a gestão associada de serviços públicos, bem como 
a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal 
e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica às 
instituições educacionais oficiais criadas por lei estadual ou 
municipal e existentes na data da promulgação desta Cons-
tituição, que não sejam total ou preponderantemente man-
tidas com recursos públicos.
§ 1º O ensino da História do Brasil levará em conta as con-
tribuições das diferentes culturas e etnias para a formação 
do povo brasileiro.
§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de 
Janeiro, será mantido na órbita federal.

Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer 
região do País onde forem localizadas culturas ilegais de plan-
tas psicotrópicas ou a exploração de trabalho escravo na for-
ma da lei serão expropriadas e destinadas à reforma agrária 
e a programas de habitação popular, sem qualquer indeniza-
ção ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previs-
tas em lei, observado, no que couber, o disposto no art. 5º.

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico 
apreendido em decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins e da exploração de trabalho escravo será confis-
cado e reverterá a fundo especial com destinação específica, na 
forma da lei. (Art. 243 com redação dada pela EC nº 81/2014.)

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradou-
ros, dos edifícios de uso público e dos veículos de transpor-
te coletivo atualmente existentes a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme 
o disposto no art. 227, § 2º.

Art. 245. A lei disporá sobre as hipóteses e condições 
em que o Poder Público dará assistência aos herdeiros e de-
pendentes carentes de pessoas vitimadas por crime doloso, 
sem prejuízo da responsabilidade civil do autor do ilícito.

Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na 
regulamentação de artigo da Constituição cuja redação tenha 
sido alterada por meio de emenda promulgada entre 1º de 
janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, inclusive. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 1º do art. 
41 e no § 7º do art. 169 estabelecerão critérios e garantias 
especiais para a perda do cargo pelo servidor público está-
vel que, em decorrência das atribuições de seu cargo efe-
tivo, desenvolva atividades exclusivas de Estado. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de desem-
penho, a perda do cargo somente ocorrerá mediante 

processo administrativo em que lhe sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 1998)

Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo 
órgão responsável pelo regime geral de previdência social, 
ainda que à conta do Tesouro Nacional, e os não sujeitos 
ao limite máximo de valor fixado para os benefícios conce-
didos por esse regime observarão os limites fixados no art. 
37, XI. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o 
pagamento de proventos de aposentadoria e pensões con-
cedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, em 
adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir fun-
dos integrados pelos recursos provenientes de contribuições 
e por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante 
lei que disporá sobre a natureza e administração desses fun-
dos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para 
o pagamento dos benefícios concedidos pelo regime ge-
ral de previdência social, em adição aos recursos de sua ar-
recadação, a União poderá constituir fundo integrado por 
bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei 
que disporá sobre a natureza e administração desse fun-
do. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Brasília, 5 de outubro de 1988.
Ulysses Guimarães, Presidente

ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS 

TRANSITÓRIAS

Art. 1º O Presidente da República, o Presidente do Su-
premo Tribunal Federal e os membros do Congresso Nacio-
nal prestarão o compromisso de manter, defender e cum-
prir a Constituição, no ato e na data de sua promulgação.

Art. 2º No dia 7 de setembro de 1993 o eleitorado defi-
nirá, através de plebiscito, a forma (república ou monarquia 
constitucional) e o sistema de governo (parlamentarismo ou 
presidencialismo) que devem vigorar no País. (Vide emenda 
Constitucional nº 2, de 1992)
§ 1º Será assegurada gratuidade na livre divulgação dessas 
formas e sistemas, através dos meios de comunicação de 
massa cessionários de serviço público.
§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada a Constituição, 
expedirá as normas regulamentadoras deste artigo.

Art. 3º A revisão constitucional será realizada após cinco 
anos, contados da promulgação da Constituição, pelo voto 
da maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional, 
em sessão unicameral.

Art. 4º O mandato do atual Presidente da República 
terminará em 15 de março de 1990.
§ 1º A primeira eleição para Presidente da República após 
a promulgação da Constituição será realizada no dia 15 de 
novembro de 1989, não se lhe aplicando o disposto no art. 
16 da Constituição.
§ 2º É assegurada a irredutibilidade da atual representação 
dos Estados e do Distrito Federal na Câmara dos Deputados.
§ 3º Os mandatos dos Governadores e dos Vice-Governa-
dores eleitos em 15 de novembro de 1986 terminarão em 
15 de março de 1991.
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

DECRETO-LEI 5.452, DE 1º DE  
MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 180 da Constituição,
DECRETA:

 Art. 1º 
Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, 
que a este Decreto-lei acompanha, com as alterações 
por ela introduzidas na legislação vigente.
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições 
legais transitórias ou de emergência, bem como as 
que não tenham aplicação em todo o território na-
cional.

 Art. 2º 
O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de 
novembro de 1943.
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Indepen-
dência e 55º da República.

GETÚLIO VARGAS.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO I
INTRODUÇÃO

 Art. 1º 
Esta Consolidação estatui as normas que regulam as 
relações individuais e coletivas de trabalho, nela pre-
vistas.

 Art. 2º 
Considera-se empregador a empresa, individual ou co-
letiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, 
admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

• Arts. 10 e 448 da CLT:

Art. 10. Qualquer alteração na estrutura jurídica da empre-
sa não afetará os direitos adquiridos por seus empregados.
Art. 448. A mudança na propriedade ou na estrutura jurí-
dica da empresa não afetará os contratos de trabalho dos 
respectivos empregados.

• Arts. 3º e 4º da Lei 5.889/1973:

Art. 3º Considera-se empregador, rural, para os efeitos des-
ta Lei, a pessoa física ou jurídica, proprietário ou não, que 
explore atividade agroeconômica, em caráter permanen-
te ou temporário, diretamente ou através de prepostos e 
com auxílio de empregados.
§ 1º Inclui-se na atividade econômica referida no caput des-
te artigo, além da exploração industrial em estabelecimento 
agrário não compreendido na Consolidação das Leis do Tra-
balho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio 
de 1943, a exploração do turismo rural ancilar à exploração 
agroeconômica. (Redação dada pela Lei nº 13.171, de 2015).
§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, embora tendo cada 
uma delas personalidade jurídica própria, estiverem sob di-
reção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, 
mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem gru-
po econômico ou financeiro rural, serão responsáveis solida-
riamente nas obrigações decorrentes da relação de emprego.
Art. 4º Equipara-se ao empregador rural, a pessoa física ou 
jurídica que, habitualmente, em caráter profissional, e por 
conta de terceiros, execute serviços de natureza agrária, 
mediante utilização do trabalho de outrem.
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Art. 13

Súmula 350. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. AÇÃO DE CUM-
PRIMENTO. SENTENÇA NORMATIVA. O prazo de prescrição 
com relação à ação de cumprimento de decisão normativa 
flui apenas da data de seu trânsito em julgado.
Súmula 362. FGTS. PRESCRIÇÃO. 
I – Para os casos em que a ciência da lesão ocorreu a 
partir de 13.11.2014, é quinquenal a prescrição do direi-
to de reclamar contra o não recolhimento de contribui-
ção para o FGTS, observado o prazo de dois anos após o 
término do contrato;
II – Para os casos em que o prazo prescricional já estava 
em curso em 13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional 
que se consumar primeiro: trinta anos, contados do termo 
inicial, ou cinco anos, a partir de 13.11.2014.
Súmula 382. MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA 
ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO 
BIENAL. A transferência do regime jurídico de celetista 
para estatutário implica extinção do contrato de traba-
lho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mu-
dança de regime.
• OJ 83 da SDI-1 do TST. AVISO PRÉVIO. INDENIZADO. 
PRESCRIÇÃO. A prescrição começa a fluir no final da data 
do término do aviso prévio. Art. 487, § 1º, da CLT.

§ 2° Tratando-se de pretensão que envolva pedido 
de prestações sucessivas decorrente de alteração ou 
descumprimento do pactuado, a prescrição é total, 
exceto quando o direito à parcela esteja também as-
segurado por preceito de lei.
• § 2° com a redação dada pela Lei 13.467, de 13.07.2017, em 
vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publica-
ção oficial (DOU 14.07.2017).

§ 3° A interrupção da prescrição somente ocorrerá 
pelo ajuizamento de reclamação trabalhista, mesmo 
que em juízo incompetente, ainda que venha a ser 
extinta sem resolução do mérito, produzindo efeitos 
apenas em relação aos pedidos idênticos.
• § 3° incluído pela Lei 13.467, de 13.07.2017, em vigor após 
decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicação oficial 
(DOU 14.07.2017).

Art. 11-A.
Ocorre a prescrição intercorrente no processo do tra-
balho no prazo de dois anos.
• Artigo incluído pela Lei 13.467, de 13.07.2017, em vigor após 
decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicação oficial 
(DOU 14.07.2017).

• Art. 2º da IN 41, TST: Art. 2° O fluxo da prescrição in-
tercorrente conta-se a partir do descumprimento da de-
terminação judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da 
CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei 
nº 13.467/2017).

§ 1° A fluência do prazo prescricional intercorrente 
inicia-se quando o exequente deixa de cumprir de-
terminação judicial no curso da execução.
§ 2° A declaração da prescrição intercorrente pode ser 
requerida ou declarada de ofício em qualquer grau 
de jurisdição.

• Súmula 327 do STF: O direito trabalhista admite a pres-
crição intercorrente.

Art. 12.
Os preceitos concernentes ao regime de seguro so-
cial são objeto de lei especial.
• V. Leis 8.212/1991, 8.213/1991 e Dec. 3.048/1999: Legislação 

previdenciária.

TÍTULO II
DAS NORMAS GERAIS 

DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I
DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

SEÇÃO I
DA CARTEIRA DE TRABALHO 

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

• Título da Seção I com a redação dada pelo Decreto-lei 926, 
de 10.10.1969.

Art. 13.

A Carteira de Trabalho e Previdência Social é obriga-
tória para o exercício de qualquer emprego, inclusive 
de natureza rural, ainda que em caráter temporário, e 
para o exercício por conta própria de atividade pro-
fissional remunerada.
• Caput com a redação dada pelo Decreto-lei 926, de 10.10.1969.

• Art. 14-A, § 3º, I e II, Lei 5.889/1973: 

Art. 14-A. O produtor rural pessoa física poderá realizar 
contratação de trabalhador rural por pequeno prazo para 
o exercício de atividades de natureza temporária. (...)
§ 3º O contrato de trabalho por pequeno prazo deverá ser 
formalizado mediante a inclusão do trabalhador na GFIP, 
na forma do disposto no § 2º deste artigo, e: 
I – mediante a anotação na Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social e em Livro ou Ficha de Registro de Em-
pregados; ou 
II – mediante contrato escrito, em 2 (duas) vias, uma para 
cada parte, onde conste, no mínimo:
a) expressa autorização em acordo coletivo ou conven-
ção coletiva;
b) identificação do produtor rural e do imóvel rural onde o 
trabalho será realizado e indicação da respectiva matrícula;
c) identificação do trabalhador, com indicação do respec-
tivo Número de Inscrição do Trabalhador – NIT.

• Súmula 225 do STF: Não é absoluto o valor probatório 
das anotações da carteira profissional.

• Súmula 12 do TST: CARTEIRA DE TRABALHO. ANOTA-
ÇÕES. As anotações apostas pelo empregador na carteira 
profissional do empregado não geram presunção absolu-
ta, mas apenas relativa.

• OJ 82 da SDI-1 do TST: AVISO PRÉVIO. BAIXA NA CTPS. A 
data de saída a ser anotada na CTPS deve corresponder à 
do término do prazo do aviso prévio, ainda que indenizado.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, 
a quem:
I – proprietário rural ou não, trabalhe individualmente 
ou em regime de economia familiar, assim entendido 
o trabalho dos membros da mesma família, indispen-
sável à própria subsistência, e exercido em condições 
de mútua dependência e colaboração;
II – em regime de economia familiar e sem emprega-
do, explore área não excedente do módulo rural ou 
de outro limite que venha a ser fixado, para cada re-
gião, pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social.
• § 1º com a redação dada pelo Decreto-lei 926, de 10.10.1969.
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DECRETO-LEI Nº 4.657,  
DE 4 DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigo-
rar em todo o país quarenta e cinco dias depois de oficial-
mente publicada.

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei bra-
sileira, quando admitida, se inicia três meses depois de ofi-
cialmente publicada.

§ 2º (Revogado pela Lei 12.036/2009.)

§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova pu-
blicação de seu texto, destinada a correção, o prazo des-
te artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da 
nova publicação.

§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram-se 
lei nova. 

Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei 
terá vigor até que outra a modifique ou revogue. 

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamen-
te o declare, quando seja com ela incompatível ou quando 
regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 

§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou es-
peciais a par das já existentes, não revoga nem modifica 
a lei anterior.

§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se 
restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.

Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando 
que não a conhece.

Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso 
de acordo com a analogia, os costumes e os princípios ge-
rais de direito.

Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins so-
ciais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, res-
peitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 
julgada. (Redação dada pela Lei 3.238/1957.)
§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segun-
do a lei vigente ao tempo em que se efetuou. (Parágrafo 
incluído pela Lei 3.238/1957.)
§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu 
titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo 
começo do exercício tenha termo pré-fixo, ou condição pre-
estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. (Parágrafo in-
cluído pela Lei 3.238/1957.)
§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão ju-
dicial de que já não caiba recurso. (Parágrafo incluído pela 
Lei 3.238/1957.)

Art. 7º A lei do país em que domiciliada a pessoa de-
termina as regras sobre o começo e o fim da personalidade, 
o nome, a capacidade e os direitos de família.
§ 1º Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a 
lei brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às for-
malidades da celebração.
§ 2º O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se pe-
rante autoridades diplomáticas ou consulares do país de 
ambos os nubentes. (Redação dada pela Lei 3.238/1957.)
§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os ca-
sos de invalidade do matrimônio a lei do primeiro domi-
cílio conjugal.
§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, obedece à 
lei do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se este 
for diverso, a do primeiro domicílio conjugal.
§ 5º O estrangeiro casado que se naturalizar brasileiro pode, 
mediante expressa anuência de seu cônjuge, requerer ao 
juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização, se apos-
tile ao mesmo a adoção do regime de comunhão parcial de 
bens, respeitados os direitos de terceiros e dada esta adoção 
ao competente registro. (Redação dada pela Lei 6.515/1977.)
§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos 
os cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no Brasil 
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CÓDIGO CIVIL

LEI N. 10.406, DE 10 DE 
JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

DOU, 11.01.2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS PESSOAS

TÍTULO I
DAS PESSOAS NATURAIS

Capítulo I
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na 
ordem civil.

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nas-
cimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concep-
ção, os direitos do nascituro.

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil os menores de 16 (dezes-
seis) anos. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

I  a III – (Revogados pela Lei 13.146/2015.)

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou 
à maneira de os exercer: (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

I – os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;

II – os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Alterado 
pela Lei 13.146/2015.)

III – aqueles que, por causa transitória ou permanente, 
não puderem exprimir sua vontade; (Alterado pela Lei 
13.146/2015.)

IV – os pródigos.

Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regula-
da por legislação especial. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos comple-
tos, quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os 
atos da vida civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:

I – pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do 
outro, mediante instrumento público, independentemente 
de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o 
tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos;

II – pelo casamento;

III – pelo exercício de emprego público efetivo;

IV – pela colação de grau em curso de ensino superior;

V – pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela exis-
tência de relação de emprego, desde que, em função de-
les, o menor com dezesseis anos completos tenha econo-
mia própria.

Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a 
morte; presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em 
que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva.

Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem de-
cretação de ausência:

I – se for extremamente provável a morte de quem estava 
em perigo de vida;

II – se alguém, desaparecido em campanha ou feito pri-
sioneiro, não for encontrado até dois anos após o térmi-
no da guerra.
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

LEI 13.105, DE 16 DE 
MARÇO DE 2015

Código de Processo Civil.

DOU 17.03.2015

A Presidenta da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio-
no a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS NORMAS 

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 

E DA APLICAÇÃO DAS 
NORMAS PROCESSUAIS

Capítulo I
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 

DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e 
interpretado conforme os valores e as normas fundamentais 
estabelecidos na Constituição da República Federativa do 
Brasil, observando-se as disposições deste Código.

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e 
se desenvolve por impulso oficial, salvo as exceções pre-
vistas em lei.

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça 
ou lesão a direito.
§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução 
consensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 
consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, 
advogados, defensores públicos e membros do Ministério 
Público, inclusive no curso do processo judicial.

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável 
a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do pro-
cesso deve comportar-se de acordo com a boa-fé.

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar 
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 
de mérito justa e efetiva.

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento 
em relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, 
aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação 
de sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efe-
tivo contraditório.

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz aten-
derá aos fins sociais e às exigências do bem comum, res-
guardando e promovendo a dignidade da pessoa humana 
e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a lega-
lidade, a publicidade e a eficiência.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes 
sem que ela seja previamente ouvida.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I – à tutela provisória de urgência;
II – às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 
311, incisos II e III;
III – à decisão prevista no art. 701.
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CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI N. 2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

DOU, 31.12.1940.
• Art. 22, I, CF.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

(...)

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

(...)

Capítulo V
DOS CRIMES CONTRA A HONRA

Injúria

(...)

Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignida-
de ou o decoro:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:

I – quando o ofendido, de forma reprovável, provocou di-
retamente a injúria;

II – no caso de retorsão imediata, que consista em outra 
injúria.

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, 
por sua natureza ou pelo meio empregado, se considerem 
aviltantes:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da 
pena correspondente à violência.

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos refe-
rentes a religião ou à condição de pessoa idosa ou com 
deficiência: (Redação dada pela Lei 14.532/2023)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei 14.532/2023)

Capítulo VI
DOS CRIMES CONTRA A 
LIBERDADE INDIVIDUAL

Seção I
DOS CRIMES CONTRA A 

LIBERDADE PESSOAL

(...)

Redução à condição análoga à de escravo

Art. 149. Reduzir alguém à condição análoga à de 
escravo, quer submetendo-o a trabalhos forçados ou à jor-
nada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes 
de trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua loco-
moção em razão de dívida contraída com o empregador ou 
preposto: (Redação dada pela Lei 10.803/2003.)
Pena - Reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da 
pena correspondente à violência. (Redação dada pela Lei 
10.803/2003.)

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei 
10.803/2003.)

I – cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte 
do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho; 
(Incluído pela Lei 10.803/2003.)

II – mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou 
se apodera de documentos ou objetos pessoais do traba-
lhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho. (Incluído 
pela Lei 10.803/2003.)
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 
3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 
(...)

LIVRO III
DAS NULIDADES E DOS 
RECURSOS EM GERAL

(...)

TÍTULO II
DOS RECURSOS EM GERAL

(...)

CAPÍTULO X
DO HABEAS CORPUS E SEU PROCESSO

(...)

Art. 647. Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar na iminência de sofrer violência ou coa-
ção ilegal na sua liberdade de ir e vir, salvo nos casos de 
punição disciplinar. 

Art. 647-A. No âmbito de sua competência jurisdicio-
nal, qualquer autoridade judicial poderá expedir de ofício 
ordem de habeas corpus, individual ou coletivo, quando, 
no curso de qualquer processo judicial, verificar que, por 
violação ao ordenamento jurídico, alguém sofre ou se acha 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade 
de locomoção. (Acrescido pela Lei 14.836/2024)
Parágrafo único. A ordem de habeas corpus poderá ser con-
cedida de ofício pelo juiz ou pelo tribunal em processo de 
competência originária ou recursal, ainda que não conhe-
cidos a ação ou o recurso em que veiculado o pedido de 
cessação de coação ilegal.

Art. 648. A coação considerar-se-á ilegal: 
I - quando não houver justa causa; 

II - quando alguém estiver preso por mais tempo do que 
determina a lei; 
III - quando quem ordenar a coação não tiver competên-
cia para fazê-lo; 
IV - quando houver cessado o motivo que autorizou a coação; 
V - quando não for alguém admitido a prestar fiança, nos 
casos em que a lei a autoriza; 
VI - quando o processo for manifestamente nulo; 
VII - quando extinta a punibilidade. 

Art. 649. O juiz ou o tribunal, dentro dos limites da 
sua jurisdição, fará passar imediatamente a ordem impe-
trada, nos casos em que tenha cabimento, seja qual for a 
autoridade coatora. 

Art. 650. Competirá conhecer, originariamente, do pe-
dido de habeas corpus: 
I - ao Supremo Tribunal Federal, nos casos previstos no art. 
101, I, g, da Constituição; 
II - aos Tribunais de Apelação, sempre que os atos de vio-
lência ou coação forem atribuídos a governadores, ou inter-
ventores, dos Estados ou Territórios e ao prefeito do Distri-
to Federal, ou a seus secretários, ou aos chefes de Polícia. 
(Inciso retificado no DOU de 24/10/1941)
§ 1º A competência do juiz cessará sempre que a violên-
cia ou coação provier de autoridade judiciária de igual ou 
superior jurisdição. 
§ 2º Não cabe o habeas corpus contra a prisão administrati-
va, atual ou iminente, dos responsáveis por dinheiro ou valor 
pertencente à Fazenda Pública, alcançados ou omissos em 
fazer o seu recolhimento nos prazos legais, salvo se o pedi-
do for acompanhado de prova de quitação ou de depósito 
do alcance verificado, ou se a prisão exceder o prazo legal. 

Art. 651. A concessão do habeas corpus não obstará, 
nem porá termo ao processo, desde que este não esteja 
em conflito com os fundamentos daquela. 

Art. 652. Se o habeas corpus for concedido em virtude 
de nulidade do processo, este será renovado. 

Art. 653. Ordenada a soltura do paciente em virtude 
de habeas corpus, será condenada nas custas a autorida-
de que, por má-fé ou evidente abuso de poder, tiver de-
terminado a coação. 
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CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

LEI N. 8.078, DE 11 DE 
SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras provi-
dências.

O Presidente da República. Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Código estabelece normas de pro-
teção e defesa do consumidor, de ordem pública e inte-
resse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inci-
so V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições 
Transitórias.

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que 
adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade 
de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervin-
do nas relações de consumo.

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pú-
blica ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os en-
tes despersonalizados, que desenvolvem atividade de pro-
dução, montagem, criação, construção, transformação, im-
portação, exportação, distribuição ou comercialização de 
produtos ou prestação de serviços.

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material 
ou imaterial.

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 
consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 

bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decor-
rentes das relações de caráter trabalhista.

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL 

DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo 
tem por objetivo o atendimento das necessidades dos con-
sumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a 
proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua 
qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia 
das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: 
(Redação dada pela Lei 9.008/1995.)

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 
mercado de consumo;

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamen-
te o consumidor:

a) por iniciativa direta;

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associa-
ções representativas;

c) pela presença do Estado no mercado de consumo;

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões ade-
quados de qualidade, segurança, durabilidade e desempe-
nho.

III - harmonização dos interesses dos participantes das rela-
ções de consumo e compatibilização da proteção do consu-
midor com a necessidade de desenvolvimento econômico 
e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais 
se funda a ordem econômica (art. 170 da Constituição Fe-
deral), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações 
entre consumidores e fornecedores;

IV - educação e informação de fornecedores e consumido-
res, quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à me-
lhoria do mercado de consumo;

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios efi-
cientes de controle de qualidade e segurança de produtos 
e serviços, assim como de mecanismos alternativos de so-
lução de conflitos de consumo;

C
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DECRETO Nº 20.910,  
DE 6 DE JANEIRO DE 1932

Regula a prescrição quinquenal.

O Chefe do Governo Provisório da 
República dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das atribuições contidas no art. 
1º do decreto n. 19.398, de 11 de no-
vembro de 1930,

DECRETA:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos 
Estados e dos Municípios, bem assim 
todo e qualquer direito ou ação contra a 
Fazenda federal, estadual ou municipal, 
seja qual for a sua natureza, prescrevem 
em cinco anos contados da data do ato 
ou fato do qual se originarem.

Art. 2º Prescrevem igualmente no me-
smo prazo todo o direito e as presta-
ções correspondentes a pensões ven-
cidas ou por vencerem, ao meio soldo 
e ao montepio civil e militar ou a quais-
quer restituições ou diferenças.

Art. 3º Quando o pagamento se dividir 
por dias, meses ou anos, a prescrição 
atingirá progressivamente as prestações 
à medida que completarem os prazos 
estabelecidos pelo presente decreto.

Art. 4º Não corre a prescrição durante 
a demora que, no estudo, ao reconhe-
cimento ou no pagamento da dívida, 
considerada líquida, tiverem as repar-
tições ou funcionários encarregados de 
estudar e apurá-la.

Parágrafo único. A suspensão da pres-
crição, neste caso, verificar-se-á pela 
entrada do requerimento do titular do 
direito ou do credor nos livros ou pro-

tocolos das repartições públicas, com 
designação do dia, mês e ano.

Art. 5º Não tem efeito de suspender 
a prescrição a demora do titular do 
direito ou do crédito ou do seu repre-
sentante em prestar os esclarecimentos 
que lhe forem reclamados ou o fato de 
não promover o andamento do feito 
judicial ou do processo administrativo 
durante os prazos respectivamente 
estabelecidos para extinção do seu di-
reito à ação ou reclamação.

Art. 6º O direito à reclamação administra-
tiva, que não tiver prazo fixado em dispo-
sição de lei para ser formulada, prescreve 
em um ano a contar da data do ato ou 
fato do qual a mesma se originar.

Art. 7º A citação inicial não interrompe 
a prescrição quando, por qualquer mo-
tivo, o processo tenha sido anulado.

Art. 8º A prescrição somente poderá 
ser interrompida uma vez.

Art. 9º A prescrição interrompida reco-
meça a correr, pela metade do prazo, 
da data do ato que a interrompeu ou 
do último ato ou termo do respectivo 
processo.

Art. 10. O disposto nos artigos ante-
riores não altera as prescrições de 
menor prazo, constantes das leis e regu-
lamentos, as quais ficam subordinadas 
às mesmas regras.

Art. 11. Revogam-se as disposições em 
contrário.
Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1932, 
111º da Independência e 44º da 
República.

GETULIO VARGAS

LEI Nº 605,  
DE 5 DE JANEIRO DE 1949

Repouso semanal remunerado e o pa-
gamento de salário nos dias feriados 

civis e religiosos.

* Regulamento: Decreto 10.854, de 10 de 
novembro de 2021.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço 
saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Todo empregado tem direito ao 
repouso semanal remunerado de vinte 
e quatro horas consecutivas, preferen-
temente aos domingos e, nos limites 
das exigências técnicas das empresas, 
nos feriados civis e religiosos, de acordo 
com a tradição local.

Art. 2º Entre os empregados a que se 
refere esta lei, incluem-se os trabalhos 
rurais, salvo os que operem em qual-
quer regime de parceria, meação, ou 
forma semelhante de participação na 
produção.

Art. 3º O regime desta lei será exten-
sivo àqueles que, sob forma autônoma, 
trabalhem agrupados, por intermédio 
de Sindicato, Caixa Portuária, ou en-
tidade congênere. A remuneração do 
repouso obrigatório, nesse caso, con-
sistirá no acréscimo de um 1/6 (um 
sexto) calculado sobre os salários efeti-
vamente percebidos pelo trabalhador e 
paga juntamente com os mesmos.

Art. 4º É devido o repouso semanal 
remunerado, nos termos desta lei, aos 
trabalhadores das autarquias e de em-
presas industriais, ou sob administração 
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LEI Nº 15.074, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 Aryanna Linhares

Publique-se.

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho

LEI Nº 15.074, DE 26 DE 
DEZEMBRO DE 2024

Regula o exercício da profissão de 
geofísico.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É livre, em todo o território na-
cional, o exercício da profissão de geo-
físico, observadas as disposições desta 
Lei.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, a Geofísica 
é definida como o estudo da terra me-
diante métodos físicos quantitativos, 
especialmente os de reflexão e refra-
ção sísmicas, gravimétricos, magneto-
métricos, elétricos, eletromagnéticos e 
radioativos.

§ 2º A aplicação de princípios físicos 
para o estudo da terra de que trata o 
§  1º compreende os seguintes ramos 
da Geofísica:

I - geofísica do petróleo;

II - geofísica de águas subterrâneas;

III - geofísica de exploração mineral;

IV - geofísica aplicada à geotecnia;

V - sismologia: terremotos e ondas elás-
ticas;

VI - geotermometria: aquecimento da 
terra;

VII - oceanografia física, meteorologia, 
gravidade e geodésica: campo gravita-
cional e formal da terra;

VIII - eletricidade atmosférica e magne-
tismo terrestres, inclusive ionosfera e 
correntes telúricas;

IX - geofísica da terra sólida.

Art. 2º O exercício da profissão de geo-
físico é permitido:

I - ao graduado em Geofísica, Física, 
Geologia ou Engenharia Geológica e 
ao graduado em ciências exatas com ti-
tulação de mestrado ou doutorado em 
Geofísica, com diploma expedido por 
instituição de ensino oficial ou reco-
nhecida pelo Ministério da Educação;

II - (VETADO);

III - (VETADO);

IV - ao profissional de nível superior 
na área das ciências exatas que, com-
provadamente, exerça a atividade de 

geofísico há pelo menos 2 (dois) anos 
ininterruptos no Brasil e que requeira o 
respectivo registro no prazo de 1 (um) 
ano, a contar da data de publicação 
desta Lei.

Art. 3º (VETADO).

Art. 4º É requisito para exercer a pro-
fissão de geofísico, nos termos desta 
Lei, o registro do profissional no órgão 
fiscalizador da respectiva unidade da 
Federação.

Art. 5º Compete aos geofísicos, físicos, 
geólogos e engenheiros geólogos o 
exercício de todas as atividades profis-
sionais relacionadas com a Geofísica e 
com os ramos referidos no § 2º do art. 
1º.

Paragrafo único. Aos profissionais re-
feridos no caput deste artigo compete 
a emissão da respectiva Anotação de 
Responsabilidade Tecnica (ART).

Art. 6º As competências e garantias 
atribuídas por esta Lei aos geofísicos 
são concedidas sem prejuízo dos direi-
tos e prerrogativas conferidos a outros 
profissionais pela legislação que lhes é 
específica.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2024; 203º 
da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

DECRETO Nº 12.342, DE 30 
DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre o valor do salário 
mínimo a vigorar a partir de 1º de ja-

neiro de 2025.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso IV, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto na Lei nº 
14.663, de 28 de agosto de 2023, e no 
art. 4º da Lei nº 15.077, de 27 de dezem-
bro de 2024, 

DECRETA: 

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 
2025, o valor do salário mínimo será de 
R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito 
reais).

Parágrafo único. Em decorrência do dis-
posto no caput, o valor diário do salário 
mínimo corresponderá a R$ 50,60 (cin-
quenta reais e sessenta centavos) e o 
valor horário, a R$ 6,90 (seis reais e no-
venta centavos).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 
1º de janeiro de 2025. 

Brasília, 30 de dezembro de 2024; 203º 
da Independência e 136º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

RESOLUÇÃO CSJT N.º 415
 DE 23 DE MAIO DE 2025

Disciplina a Política Judiciária Nacional 
de Tratamento Adequado das Disputas 

de Interesses no âmbito da Justiça do 
Trabalho de primeiro e segundo graus 

e dá outras providências.

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO, em Sessão Ordinária 
Presencial hoje realizada, sob a presi-
dência do Ex.mo Conselheiro Aloysio 
Corrêa da Veiga, Relator, com a presença 
dos Ex.mos Conselheiros Mauricio 
Godinho Delgado, Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Cláudio Mascarenhas 
Brandão, Maria Helena Mallmann, 
Paulo Roberto Ramos Barrionuevo, 
Cesar Marques Carvalho, Ricardo 
Hofmeister de Almeida Martins Costa 
e Manuela Hermes de Lima, da Ex.ma 
Subrocuradora-Geral do Trabalho, Dr.ª 
Ivana Auxiliadora Mendonça Santos 
e do Ex.mo Presidente da Associação 
Nacional dos Magistrados da Justiça do 
Trabalho - Anamatra, Juiz Valter Souza 
Pugliesi,

considerando a Política Judiciária 
Nacional de Tratamento Adequado das 
Disputas de Interesses, organizada, em 
âmbito nacional, pela Resolução CNJ 
n.º 125, de 29 de novembro de 2010;

considerando a Política Judiciária 
Nacional de Tratamento Adequado 
das Disputas de Interesses no âmbito 
da Justiça do Trabalho, instituída pela 
Resolução CSJT n.º 174, de 30 de se-
tembro de 2016, com normatização su-
plementar promovida pelas Resoluções 
CSJT n.os 288, de 19 de março de 2021; 
366, de 29 de setembro de 2023; e 377, 
de 22 de março de 2024;

considerando a técnica legislativa dis-
ciplinada pela Lei Complementar n.º 
95, de 26 de fevereiro de 1998, que, em 
seu art. 7º, inciso IV, determina, como 
regra geral, que um mesmo assunto 
não deva ser disciplinado por mais de 
uma norma, o que torna recomendá-
vel a consolidação das Resoluções CSJT 
n.os 174/2016, 288/2021, 366/2023 e 
377/2024 em um único estatuto nor-
mativo;

considerando a necessidade de me-
lhor implementar um regime de coo-
peração judiciária voltado à “efetivação 
de medidas e providências referentes a 
práticas consensuais de resolução de 
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REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO – TST

RESOLUÇÃO 
ADMINISTRATIVA 
Nº 1.937, DE 20 DE 

NOVEMBRO DE 2017

Aprova o Regimento Interno do Tribunal Su-
perior do Trabalho. 

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO, em sessão 
ordinária hoje realizada, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Presidente do Tribunal, presentes 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Emmanoel Pereira, Vice-Presidente 
do Tribunal, Renato de Lacerda Paiva, 
Corregedor-Geral da Justiça do 
Trabalho, João Batista Brito Pereira, 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio 
Corrêa da Veiga, Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Maria de Assis Calsing, 
Dora Maria da Costa, Fernando Eizo 
Ono, Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Walmir Oliveira da Costa, Maurício 
Godinho Delgado, Kátia Magalhães 
Arruda, Augusto César Leite de 
Carvalho, José Roberto Freire Pimenta, 
Delaíde Alves Miranda Arantes, Hugo 
Carlos Scheuermann, Alexandre 
de Souza Agra Belmonte, Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Douglas Alencar 
Rodrigues, Maria Helena Mallmann, 
Breno Medeiros e o Excelentíssimo 
Vice-Procurador-Geral do Trabalho, Dr. 
Luiz Eduardo Guimarães, RESOLVE 

Aprovar o novo texto do REGIMENTO 
INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 

TRABALHO, nos termos a seguir trans-
critos:

LIVRO I – DO TRIBUNAL

TÍTULO I – DO TRIBUNAL, DA 

SUA COMPOSIÇÃO, DOS SEUS 

MINISTROS 

CAPÍTULO I – DO TRIBUNAL

Art. 1º O Tribunal Superior do 
Trabalho tem sede na Capital Federal 
e jurisdição em todo o território na-
cional.

Art. 2º A bandeira do Tribunal, insti-
tuída pela Portaria n.º 291, de 16 de 
outubro de 1981, publicada no Diário 
da Justiça de 3 de novembro de 1981, 
simboliza a Justiça do Trabalho como 
órgão do Poder Judiciário, sua juris-
dição e a importância social do exer-
cício jurisdicional, trazendo o dístico 
Opus Justitia e Pax.

CAPÍTULO II – DA COMPOSIÇÃO E DA 
INVESTIDURA

Art. 3º O Tribunal compõe-se de 27 
(vinte e sete) Ministros, escolhidos 
dentre brasileiros com mais de 35 
(trinta e cinco) e menos de 70 (se-
tenta) anos, de notável saber jurí-
dico e reputação ilibada, nomeados 
pelo Presidente da República após 

aprovação pela maioria absoluta do 
Senado Federal. (Redação dada pela 
ER 7/2024)

§ 1º A indicação, pelo Tribunal Superior 
do Trabalho, de Desembargadores 
do Trabalho, membros do Ministério 
Público do Trabalho e advogados, 
para comporem o Tribunal, far-se-á 
em lista tríplice.

§ 2º O ofício de encaminhamento 
da lista ao Poder Executivo conterá 
informação acerca do número de 
votos obtidos pelos candidatos e será 
instruído com cópia da ata da sessão 
extraordinária em que se realizou a 
escolha dos indicados. 

Art. 4º Para provimento de 
vaga de Ministro, destinada aos 
Desembargadores do Trabalho da 
carreira da Magistratura do Trabalho, 
o Presidente do Tribunal convocará 
o Tribunal Pleno para, em sessão pú-
blica, escolher, pelo voto secreto e 
em escrutínios sucessivos, dentre os 
Desembargadores do Trabalho da 
carreira integrantes dos Tribunais 
Regionais do Trabalho, os nomes para 
a formação da lista tríplice a ser enca-
minhada ao Presidente da República.

§ 1º Para fim de elaboração da lista 
tríplice a que se refere o caput deste 
artigo, o Presidente do Tribunal fará 
publicar edital no sítio deste Tribunal 
na rede mundial de computadores no 
qual fixará prazo de 15 (quinze) dias 
para inscrição dos Desembargadores 
do Trabalho interessados, findo o 
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SÚMULAS VINCULANTES DO STF

Súm. STF 1. Ofende a garantia constitucional do ato ju-
rídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circuns-
tâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a efi-
cácia de acordo constante de termo de adesão instituído 
pela Lei Complementar nº 110/2001. DOU de 6/6/2007.

Súm. STF 2. É inconstitucional a lei ou ato normativo 
estadual ou distrital que disponha sobre sistemas de 
consórcios e sorteios, inclusive bingos e loterias. DOU 
de 6/6/2007.

Súm. STF 3. Nos processos perante o Tribunal de Contas 
da União asseguram-se o contraditório e a ampla defesa 
quando da decisão puder resultar anulação ou revogação 
de ato administrativo que beneficie o interessado, excetua-
da a apreciação da legalidade do ato de concessão inicial 
de aposentadoria, reforma e pensão. DOU de 6/6/2007.

Súm. STF 4. Salvo nos casos previstos na Constituição, 
o salário mínimo não pode ser usado como indexador 
de base de cálculo de vantagem de servidor público ou 
de empregado, nem ser substituído por decisão judicial. 
DOU de 9/5/2008.

Súm. STF 5. A falta de defesa técnica por advogado no 
processo administrativo disciplinar não ofende a Cons-
tituição. DOU de 16/5/2008.

Súm. STF 6. Não viola a Constituição o estabelecimento 
de remuneração inferior ao salário mínimo para as praças 
prestadoras de serviço militar inicial. DOU de 16/5/2008.

Súm. STF 7. A norma do § 3º do artigo 192 da Consti-
tuição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, 
que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha 
sua aplicação condicionada à edição de lei complemen-
tar. DOU de 20/6/2008, p. 1.

Súm. STF 8. São inconstitucionais o parágrafo único do 
artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 

46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e de-
cadência de crédito tributário. DOU de 20/6/2008, p. 1.

Súm. STF 9. (Cancelada no julgamento da PSV 60 - Can-
celamento de súmula vinculante - DJe de 01/10/2025) 
O disposto no artigo 127 da Lei nº 7.210/1984 (Lei de 
Execução Penal) foi recebido pela ordem constitucional 
vigente, e não se lhe aplica o limite temporal previsto 
no caput do artigo 58. DOU de 27/6/2008, p. 1.

Súm. STF 10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, 
artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, 
embora não declare expressamente a inconstitucionalida-
de de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua 
incidência, no todo ou em parte. DOU de 27/6/2008, p. 1.

Súm. STF 11. Só é lícito o uso de algemas em casos de 
resistência e de fundado receio de fuga ou de perigo à 
integridade física própria ou alheia, por parte do preso 
ou de terceiros, justificada a excepcionalidade por escri-
to, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal 
do agente ou da autoridade e de nulidade da prisão ou 
do ato processual a que se refere, sem prejuízo da res-
ponsabilidade civil do Estado. DOU de 22/8/2008, p. 1.

Súm. STF 12. A cobrança de taxa de matrícula nas uni-
versidades públicas viola o disposto no art. 206, IV, da 
Constituição Federal. DOU de 22/8/2008, p. 1.

Súm. STF 13. A nomeação de cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de 
servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo 
de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício 
de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de 
função gratificada na administração pública direta e in-
direta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o 
ajuste mediante designações recíprocas, viola a Consti-
tuição Federal. DOU de 29/8/2008, p. 1. 

Súm. STF 14. É direito do defensor, no interesse do represen-
tado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já do-
cumentados em procedimento investigatório realizado por 

SÚMULAS DOS TRIBUNAIS SUPERIORES 
EM MATÉRIA TRABALHISTA
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Súm. STF 44. Só por lei se pode sujeitar a exame psico-
técnico a habilitação de candidato a cargo público.

Súm. STF 45. A competência constitucional do Tribunal 
do Júri prevalece sobre o foro por prerrogativa de função 
estabelecido exclusivamente pela constituição estadual.

Súm. STF 46. A definição dos crimes de responsabili-
dade e o estabelecimento das respectivas normas de 
processo e julgamento são da competência legislativa 
privativa da União.

Súm. STF 47. Os honorários advocatícios incluídos na 
condenação ou destacados do montante principal de-
vido ao credor consubstanciam verba de natureza ali-
mentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de 
precatório ou requisição de pequeno valor, observada 
ordem especial restrita aos créditos dessa natureza.
Súm. STF 48. Na entrada de mercadoria importada do 
exterior, é legítima a cobrança do ICMS por ocasião 
do desembaraço aduaneiro.
Súm. STF 49. Ofende o princípio da livre concorrência lei 
municipal que impede a instalação de estabelecimen-
tos comerciais do mesmo ramo em determinada área.
Súm. STF 50. Norma legal que altera o prazo de re-
colhimento de obrigação tributária não se sujeita ao 
princípio da anterioridade.
Súm. STF 51. O reajuste de 28,86%, concedido aos ser-
vidores militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, 
estende-se aos servidores civis do poder executivo, 
observadas as eventuais compensações decorrentes 
dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos 
diplomas legais.
Súm. STF 52. Ainda quando alugado a terceiros, per-
manece imune ao IPTU o imóvel pertencente a qual-
quer das entidades referidas pelo art. 150, VI, “c”, da 
Constituição Federal, desde que o valor dos aluguéis 
seja aplicado nas atividades para as quais tais entida-
des foram constituídas.
Súm. STF 53. A competência da Justiça do Trabalho pre-
vista no art. 114, VIII, da Constituição Federal alcança 
a execução de ofício das contribuições previdenciárias 
relativas ao objeto da condenação constante das sen-
tenças que proferir e acordos por ela homologados.
Súm. STF 54. A medida provisória não apreciada pelo con-
gresso nacional podia, até a Emenda Constitucional 32/2001, 
ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta 
dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira edição.

Súm. STF 55. O direito ao auxílio-alimentação não se 
estende aos servidores inativos.

Súm. STF 56. A falta de estabelecimento penal adequa-
do não autoriza a manutenção do condenado em regi-
me prisional mais gravoso, devendo-se observar, nessa 
hipótese, os parâmetros fixados no RE 641.320/RS.

Súm. STF 57. A imunidade tributária constante do art. 
150, VI, d, da CF/88 aplica-se à importação e comercia-
lização, no mercado interno, do livro eletrônico (e-book) 
e dos suportes exclusivamente utilizados para fixá-los, 
como leitores de livros eletrônicos (e-readers), ainda que 
possuam funcionalidades acessórias.

Súm. STF 58. Inexiste direito a crédito presumido de IPI 
relativamente à entrada de insumos isentos, sujeitos à 
alíquota zero ou não tributáveis, o que não contraria o 
princípio da não cumulatividade.

Súm. STF 59. É impositiva a fixação do regime aberto e 
a substituição da pena privativa de liberdade por restri-
tiva de direitos quando reconhecida a figura do tráfico 
privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06) e ausentes 
vetores negativos na primeira fase da dosimetria (art. 59 
do CP), observados os requisitos do art. 33, § 2º, alínea 
c, e do art. 44, ambos do Código Penal.

Súm. STF 60. O pedido e a análise administrativos de 
fármacos na rede pública de saúde, a judicialização do 
caso, bem ainda seus desdobramentos (administrativos 
e jurisdicionais), devem observar os termos dos 3 (três) 
acordos interfederativos (e seus fluxos) homologados 
pelo Supremo Tribunal Federal, em governança judicial 
colaborativa, no tema 1.234 da sistemática da repercus-
são geral (RE 1.366.243).

Súm. STF 61. A concessão judicial de medicamento re-
gistrado na ANVISA, mas não incorporado às listas de 
dispensação do Sistema Único de Saúde, deve observar 
as teses firmadas no julgamento do Tema 6 da Reper-
cussão Geral (RE 566.471).

Súm. STF 62. É legítima a revogação da isenção estabe-
lecida no art. 6º, II, da Lei Complementar 70/1991 pelo 
art. 56 da Lei 9.430/1996, dado que a LC 70/1991 é ape-
nas formalmente complementar, mas materialmente or-
dinária com relação aos dispositivos concernentes à con-
tribuição social por ela instituída.

Súm. STF 63. O tráfico privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei 
11.343/2006) não configura crime hediondo, afastando-
-se a aplicação dos parâmetros mais rigorosos de pro-
gressão de regime e de livramento condicional.

SÚMULAS DO STF EM 
MATÉRIA TRABALHISTA

Súm. STF 194. É competente o Ministro do Trabalho 
para a especificação das atividades insalubres.

Súm. STF 195. Contrato de trabalho para obra certa, 
ou de prazo determinado, transforma-se em contrato 
de prazo indeterminado, quando prorrogado por mais 
de quatro anos.

Súm. STF 196. Ainda que exerça atividade rural, o em-
pregado de empresa industrial ou comercial é classifica-
do de acordo com a categoria do empregador.

Súm. STF 197. O empregado com representação sindi-
cal só pode ser despedido mediante inquérito em que 
se apure falta grave.

Súm. STF 198. As ausências motivadas por acidente 
do trabalho não são descontáveis do período aquisiti-
vo das férias.

Súm. STF 199. O salário das férias do empregado ho-
rista corresponde à média do período aquisitivo, não 
podendo ser inferior ao mínimo.

Súm. STF 200. Não é inconstitucional a Lei 1.530, de 
26/12/1951, que manda incluir na indenização por despe-
dida injusta parcela correspondente a férias proporcionais.

Súm. STF 201. O vendedor pracista, remunerado me-
diante comissão, não tem direito ao repouso semanal 
remunerado.
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